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 PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 05 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 
1. EXPEDIENTES DIVERSOS 

______________0____________ 
2. EXPEDIENTES DA PREFEITURA 
_____________0____________ 

3. PARECER PRÉVIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS 
____________0____________ 
4.  PROJETOS DE LEIS DE AUTORIA DA CÂMARA PARA TRAMITAÇÃO 

• PROJETO DE LEI Nº63/2024- DE AUTORIA DO VEREADOR IAMAX PRADO 
CUSTÓDIO - DISPÕE A ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DE TODAS AS IGREJAS DE ITAITUBA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

• PROJETO DE LEI Nº64/2024- DE AUTORIA DO VEREADOR IAMAX PRADO 
CUSTÓDIO - QUE DENOMINA DE EDILSON DIAS BOTELHO O NOME DA 

UNIDADE BÁSICA DE SAPUDE NA COMUNIDADE NOVA INTEGRAÇÃO, 
LOCALIZADA NO RAMAL UNIÃO VICINAL DA ESTRADA DE BARREIRAS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

5. PROJETOS DE LEIS DO EXECUTIVO PARA TRAMITAÇÃO 

• PROJETO DE LEI Nº58/2024 -DE AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL-   
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ALIENAR, SOB FORMA E VENDA 
TERRENO PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO MUNICIPAL A EANES ALVEZ 

PEREIRA. 

• PROJETO DE LEI Nº59/2024 - DE AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL- 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ALIENAR, SOB FORMA E VENDA 
TERRENO PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO MUNICIPAL A IGREJA DE DEUS 

PIRACANÃ. 

• PROJETO DE LEI Nº60/2024 - DE AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL- 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ALIENAR, SOB FORMA E VENDA 
TERRENO PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO MUNICIPAL A CRISTIANO 
SOUZA VIANA. 

• PROJETO DE LEI Nº61/2024 - DE AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ALIENAR, SOB FORMA E VENDA 

TERRENO PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO MUNICIPAL A ONOFRE PEREIRA 
GOMES. 

• PROJETO DE LEI Nº62/2024 - DE AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ALIENAR, SOB FORMA E VENDA 

TERRENO PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO MUNICIPAL A ONOFRE PEREIRA 
GOMES. 

• PROJETO DE LEI Nº63/2024 - DE AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ALIENAR, SOB FORMA E VENDA 
TERRENO PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO MUNICIPAL A ANTONIO SOUSA 

DA SILVA. 

• PROJETO DE LEI Nº64/2024 - DE AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL 
ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE ITAITUBA PARA O 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025. 

6. PARECERES DA COMISSÃO PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 
____________0___________ 

7. PROJETOS DE INDICAÇÃO PARA TRAMITAÇÃO 

     _______________0_______________ 
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8. PROJETOS DE LEIS PARA VOTAÇÃO 

______________0___________ 
9.   DECRETOS, RESOLUÇÕES, RAZÕES DE VETO, ETC. PARA TRAMITAÇÃO (ART. 
114 RI) 

• PROJETO DE PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº04/2024 DE 
AUTORIA DO VEREADOR RANGEL CRUZ MORAES- CONCEDE TÍTULO DE 

HONRA AO MÉRITO AO SENHOR ARTUR SILVA ALVES, COMO 
RECONHECIMENTO AOS RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS AO 

MUNICIPIO DE ITAITUBA. 

• PROJETO DE PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº05/2024 DE 
AUTORIA DO VEREADOR RANGEL CRUZ MORAES- CONCEDE TÍTULO DE 
CIDADÃO ITAITUBENSE AO SENHOR THIAGO MACIEL NEVES, COMO 

RECONHECIMENTO AOS RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS AO 
MUNICIPIO DE ITAITUBA. 

• PROJETO DE PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº06/2024 DE 
AUTORIA DO VEREADOR RANGEL CRUZ MORAES- CONCEDE TÍTULO DE 

CIDADÃ ITAITUBENSE A SENHORA FRANCIA INIRIDA RODRIGUEZ, COMO 
RECONHECIMENTO AOS RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS AO 

MUNICIPIO DE ITAITUBA. 
 

10. DECRETOS, RESOLUÇÕES, RAZÕES DE VETO, EMENDA ETC. PARA 

VOTAÇÃO 
__________________0_________ 
 

OBS.: OS REQUERIMENTOS, MOÇÕES E INDICAÇÕES DEVERÃO SER 
PROTOCOLADOS NA SECRETARIA, 06 (SEIS) HORAS ANTES DA SESSÃO (ART. 114 

DO RI). 
ITAITUBA-PA, 04 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

 
 
 

DIRCEU BIOLCHI 
Presidente 
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